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LElNº~,DE23DEMAIODE2025 

Dispõe sobre a instituição do Conselho 
Comunitário de Segurança (CCS), no municipio de 
São Gonçalo do Piauí. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO PIAUi no uso de suas 
atribuições legais faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a segumte Lei: 

Art. 1 º. Fica instituído no município de São Gonçalo do Piauí, o Conselho 
Comurutário de Segurança (CJS), com o objetivo de promover o diálogo entre a população e as 
forças de segurança, visando a melhoria das condições de segurança e ao fortalecimento da 
cultura e da paz. 

Art. 2°. O CSS terá co 
I - Fomentar a pa' • 

segurança pública no município d 
13.675/2018, que estabelece a partici 
de segurança; 

ão nas questões relacionadas à 
nforme preceitos da Lei Federal nº 

1 na formulação das políticas publicas 

II - Estabelecer um c om permanente entre a comunidade e a 
força de segurança pública (Polícia Mili~J~ílr~ª com as diretrizes do Sistema Único 
de Segurança (S~p); 

segurança na 
os princípios 

tfflntivar ações de segurança 
comunitária, conforme as o 2Õ18', que fomenta a cooperação 

entre os órgãos de se~r~ .... ~ ~;,},01tee:~11zç A r~ ;\ N () s s ,A G, ~; N "'f E • 
V - Organizar campanhas de conscientização sobre direitos e deveres dos cidadãos 

no que se refere à segurança pública, em conformidade com as diretrizes nacionais de segurança 
e a legislação pertinente. 

Art. 3°. O CCS será composto por: 
I - Representantes da Sociedade Civil: 2 ( dois) membros, indicados por entidades 

e associações de bairro, movimentos sociais e outros representantes da comunidade local; 
II - Representantes das Forças de Segurança Pública: 2 (dois) membros, indicados 

pela Policia Militar; 

Ili - Representantes do Poder Publico Municipal: 1 (um) membro, indicado pelo 
Poder Executivo Municipal. 

Art. 4º . O Conselho se reunirá periodicamente, de forma mensal, podendo 
convocar reuniões extraordinárias sempre que necessário, para deliberar sobre as questões de 
segurança no município e propor ações concretas. 

Art. 5º. O Poder Executivo Municipal deverá fornecer apoio logístico ao Conselho, 
incluindo a disponibilização de espaços adequados para reuniões e apoio administrativo, 
necessário para o seu funcionamento. 

Art. 6º. O Conselho terá autonomia para definir sua estrutura interna e seus 
processos de funcionamento, respeitando sempre os princípios da transparência e da participação 
popular, conforme dispositivo da Lei Federal nº 13.675 / 2018. 

Art. 7°. O Poder Legislativo Municipal poderá, a qualquer momento, solicitar 
relatórios periódicos sobre as ações e deliberações do Conselho, com o intuito de avaliar s 
resultados e propor ajustes, caso necessário. 

Art. 8°. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Gabinete da Prefeita Munici ~!, 23 de maio de 2025. 
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LEI Nº 443 / 2025, D E 28 D E MAIO DE 2025 

D ispile sobre as diretrk,Ls orçomentáría.$ para o 
exerc(cW fin11nceiro de 2026 e d6 outras 
providi n clas. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO PIAUI- PI, no w,o de suas atribuições legais, 
faz. saber que a Câmara Municipal de São Gonçalo do Piauí- P[, aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte 
lei: 

CAl'lTULOJ 
DISPOSICÕES PRELIMINARES 

Art. l º. Ficam estabelecidas as diretrizes orçamentárias do município de São Gonçalo do Piau.f - PI , para 
o exe.-c:ício financeiro de 1026, nos termos do art. 165, §2º da Constituição Federa), da Lei Orgânica do 
Município, da Lei n° 4.320/64, e nos termos da Lei Complementar Fedem] nº 101/2000, compreendendo: 

IL 

Ili. 
IV. 
Y. 

11. 
111. 

VIII. 

As prioridades e metas da administração pública municipal; 
As diretrizes gerais e específicas para elaboraçAo e ex.ecução dos orçamentos do mwúc(pio e suas 
alterações; 
A organização e estrutura dos orçamentos: 
Disposições relativas à dívida mwiicipal e a captação de recursos; 
Disposições sobre o orçamc::nto fiscal e:: da seguridade social; 
As disposições relativas as despesas com pessoal e encargos sociais; 
As disposiçôes sobre alterações tributárias do município e medidas para o incremento da recci~ 
para o exercício correspondente; 
No orçamento o valor da receita será igual ao valor da despesa. e integrará a presente Lei o Anexo 
Ide Metas Fiscais e o Anexo II de Riscos Fiscais, na forma do art. 4'> da Lei de Responsabilidade 
Fiscal - LRF. 

Parágrafo Único - As diretrizes aqui estabelecidas ajudariio na elaboração da Lei Orçamentária Anual 
do município, relativa ao referido exercício financeiro, se fará necessária e oportuna a atualização das metas 
fixadas neste referido instrumento de planejamento a fim de compatibilizá•las no momento do envio do projeto 
de Lei Orçamentaria para o exercício de 2026. 

CAPITULOU 
DAS PRIORIDADES E METAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL 

Art. 2°. As prioridad~ e metas da administração municipal para o exerc(cio de 2026 serão fixadas cm 
consonância com o art. 4° da Lei Complementar nº 1 O 1/00. bem como em consonância com o nrt. 165, § 2º, 
da Constituição Federal, a serem detalhadas na programação orçamentária para o Ex.erc:fcio Financeiro d~ 
2026, 

L 
li. 

Ili. 
IV. 
V . 

VI. 

VIL 
VUI, 

IX. 
X. 
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Austeridade na utilização dos recursos públicos~ 
A prestaçlo de serviços educacionais de qualidade; 
A garantia de serviços de atenção e prevenção da saúde e saneamento básico; 
A promoção da cultura, esporte, lazer e turismo; 
A assistência à criança, ao adolescente~ ao idoso e ao deficiente; 
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A geração de emprego e renda através de cursos que qualificam a mâo de obra local e d.a garantia 
de crédito; 
A habitação e o urbanismo - HabitaÇão popular e infraestrutura urbana e rural; 
A promoção da agricultura e do abastecimento; 
Recuperação e preservação do meio ambiente; 
O planejamento das ações municipais com vistas à .racionalizaçâo, eficiência, efetividade e 
eficácia. 

Parigrafo Único - Na elaboração do Projeto de Lei do PPA (Plano Plurianual) e da Proposta 
Orçamentária para o ano de 2026, o Poder Executivo poderá aumentar ou diminuir as metas estabele,cidas 
nesta lei a fim de compatibi lizar a despesas orçadas com a receita estimada, de forma a assegurar o equilíbrio 
das contas públicas, significando dizer que as metas estabelecidas não com .. -tituc:m limite â programação de 
despesa. 

CAPITULO UI 
DAS DIRETRIZF.S PARA O ORÇAMENTO DO MUNICIPIO 

SECÃOI 
DAS DIRETRIZES GERAIS 

Art. 3°. A Lei Orçamentária Anual do município de São Gonçalo do Piauí relativa ao exercfcio 
financeiro de 2024, obedecerá à.s diretrizes gerais e específicas de que trata este capítulo, consubstanciadas no 
texto desta Jei. 

Art. 4°. Os valores da receita e da despesa. serão orçados e fixados rcspeçtivamente com base nos 
seguintes fatores: 

1. Execução orçamentária dos últimos três exercícios (Demonstrativo lll - metas fiscais atuais 
comparadas com as metas fiscais lixadas nos três exercícios anteriores)~ 

II. Arrecadação efetiva dos últimos três exercícios, bem como o comportamento da arrecadação no 
primeiro quadrimestre di: 2024. considerando-se, ain~ a tendência para os quadrimestres 
seguintes; 

III. AJterw;ô~ na legislação tributária (Demonstrativo VH - estimativa e CÔmpcnsação da renúncia de 
receita); 

IV. Expansão ou economia nos serviços públicos realizados pela municipalidade; 
V . Indicadores inflacionários e econômicos correntes e os previstos com base na artAl..ise de. conjuntura 

econômica do país e da política fiscal do governo federal; 
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VI. Metas de melhoria de gestão e diminuição de perdas de arreçaciação a serem desenvolvidas;. 
VU. Índice d.e participação do municipio na distribuição do ICMSJ fixado para 2025 e. se estiver 

apurado, o provisório para 2026; 
VIH. Projeção da taxa de crescimento econômíco para o ano de 2025; 

JX. Outros fatores que possam influir significativamente no comportamento da arrecadação no ano de 
2025, desde que devidamente embasados. 

Art. 5°. A elaboração do projeto~ a aprovação e a execução da Lei Orçamentária de 2026 devenlo ser 
realizadas de modo a evidenciar a transparência da gestão fiscal e o equilíbrio das contas públicas. observando­
se o princípio da publicidade e permitindo-se o amplo acesso da comunidade a lodas as informações relativas 
a cada uma dessas etapas. 

Art. 6°. A Lei Orçamentária Anual poderá incluir a programação constante de propostas de alterações 
do Plano Plurianual 2026/2029~ que tenha sido objeto de projetos de leis especifica. 

Art. 7°. A elaboração da proposta orçamentária para o exercício financeiro de 2026 abrangerá os poderes 
legislativo e executivo do município, ·seus fundos, autarquias e entidades da administração direta e indireta, 
assim como a execução obedecerá. às diretrizes estabelecidas nesta lei. 

Art. 8°. As receitas serão estimadas e as despesas fixadas, tendo como base a execução orçamentária 
observada no período de janeiro a junho de 2025, observando-se: 

I. Os valores orçamentários na forma do disposto neste anigo poderão. ainda, ser corrigidos durante 
a execução orçamentária por critérios que vierem a ser estabelecidos na Lei Orçamentária Anual. 

II . Os programas e projetos em fase de execução, desde que reavaliados à luz das prioridades 
estabele<::idas nesta lei, terão preferência sobre novos projetos. 

III. A Lei Orçamentária Anual observará, na estimativa da receita e na fixação de despesa,. os efeitos 
econômicos decorrentes da ação governamental. 

IV. A manutenção de atividades existentes terá prioridade sobre as ações de expansão. 
V . Os recursos ordinários do tesouro municipal somente poderão ser programados para atender 

despesas de capital, depois de atendidas as despesas com pessoal e encargos sociais, o serviço da 
dívida. e outras despesas com o custeio administrativo e operacional. 

VI. 

VII. 

vm. 

IX. 

X. 

XI. 

O município aplicará no mínimo 25% (vinte e cinco por cento) da receita proveniente de impostos 
e das transferências de recursos deles decorrentes na manutenção e desenvolvimento do ensino, 
em cumprimento ao disposto no art. 212 da Constituição Federal, ficando asseguradas dotações 
orçamentárias próprias para. o fundo de manutenção e desenvolvimento da educação básica e de 
valorização dos profissionais da educação, na. forma do an. 60 da ADCT e da lei n9 11 .494 de 20 
de junho de 20071 esta última regulamentada pelos Decretos Federais nº 6.253 de 13/11/2007, 
6.278 de 29/11/2007 e 6.571 de 17/09/2008, e revogada pela Lei n• 14.113 de 25 dezembro de 
2020 e posteriores alterações. 
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A aplicação de no mínimo 15% (quinze por cento) em ações e serviços públicos de saúde da receita 
proveniente de impostos e das transferências de recursos, cumprirá ao disposto na Lei 
Complementar nº 141. de 13 de janeiro de 2012. 
Constará da proposta orçamentária o produto das opemçõc:s de crédito autorizado pelo legislativo, 
com destinação e vinculação a projeto específico. 
Não podemo ser fixadas despesas sem que estejam definidas as fontes de recursos e observadas as 
metas programáticas setoriais constantes na presente lei. 
Todas as despesas relativas à divida pública municipal constarão da Lei Orçamentária. 
compreendendo juros. amortizações e outros encargos. 
Será estabelecida reserva de contingência, em até 2%, cuja forma de utilização e montante, estará 
definida com base na receita corrente liqui~ destinada ao atendimento de passivos contingentes 
e outros riscos e eventos fiscais imprevistos. 

Parigrafo Único: Na hipótese de ficar demonstrado que a reserva de contingência não precisará ser 
utilizada para sua finalidade, o saldo poderá ser utilizado para amparar a abertura de créditos adicionais por 
meio de decreto do Poder Executivo, nos termos do art. 40 e 41 da Lei Federal nº 4.320/64, sem onerar a 
margem de suplementação orçamentária por decreto a ser autorizada em anigo espccffico na Lei Orçamentária 
Anual. relativa ao exercício de 2026. 

Art. 9°. As despesas à conta de investimentos em regime de execução especial2 somente serão permitidas 
para projetos ou atividades novas decorrentes de calamidade pública declarada pelo município, na forma do 
an. 167, § 3°. da Constituição Federal. 

Art. 10. Em cumprimento ao disposto na alínea•~• do inciso r do art. 49 da Lei Complementar Federal 
- LRF n9 l 01 , de 04 de maio de 2000, fica o Poder Executivo autorizado a: 

I - Efetuar despesas de custeio de competência de outros entes da federação, inclusive instituições 
públicas vinculadas à São Gonçalo do Piauí, ao Estado ou a outro Município, desde que compatíveis com os 
programas constantes da Lei Orçamentária Anual, mediante convênio, ajustes ou congêneres. 

II - Nas realizações das ações de sua competência,. o município poderá transferir recursos a instituições 
privadas sem fins lucrativos, desde que compatíveis com os programas constantes da Lei Orçamentária Anual, 
mediante conv!nio, ajustes ou congênere,. pelo qual fiquem claramente definidos os deveres e obrigações de 
cada parte. a fonna e os praros para prestações de contas. 

Pa.-Agnafo Único. As contrapartidas financeiras de convênios, acordos e/ou empréstimo, cm qualquer 
caso serão estabelecidas de modo compatível com a capacidade do município. 

SEÇÁOU 
DAS DIRETRIZES ESPECIFICAS 
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Art. 11. O orçamento anual obedecerá à estrutura organizacional aprovada por lei, compreendendo 
seus órgão~ fundos e entidades da administração direta e indiret~ inclusive fundações instituídas e mantidas 
pelo município. 

§ t º. O orçamento fiscal e da seguridade social di.scriminarão a despesa por unidade orçamentária, 
detalhada por categoria de programação cm seu menor nfvel1 com suas respectivas dotações, especificando a 
esfera orçamentá.ri~ a modaHdade de aplicação. a fonte de recursos e os grupos de despesa confonne a seguir 
discriminado: 

1 - Pessoal e encargos sociais; 
2 - Juros e encargos da dívida interna; 
3 - Outras despesas correntes; 
4 - Investimentos; 
5 - Inversões financeiras, nelas incluídas quaisquer despesas com constituição ou aumento de capital de 

empresas; 
6 - AmortiVlÇão da dívida. 

§ 2º. A categoria de programação de que ttata este artigo será identificada por projetos e atividades, 
tituladas individualmente e com indicação sucinta de metas que caracterizam o produto esperado da 9Ç,Ao 
pública. 

§ 3º. No projeto de Lei Orçamentária Anual será atribuído a cada projeto e atividade, sem prejuízo das 
codificações funcionais programáticas adotadas num código numérico sequencial. 

§ 4°. A modalidade de aplicação dos recursos será expressa através de códigos indicadores com a 
seguinte tipologia, podendo ser alterada para atender a conveniência da execução orçamentária: 

J. Transferências intragovemamcntais a entidades não integrantes dos orçamentos fiscais e da 
seguridade social ( 1 5); 

U. Transferências à São Gonçalo do PiauJ (20); 
ID. Transferências a estados e ao distrito federal (30); 
IV. Transfcr!ncias a municípios ( 40); 
V. Transferências a instituições privadas sem fins lucrativos (50); 

VI. Transferências a instituições privadas com fins lucrativos (60); 
VII. Aplicações diretas - administração municipaJ (90). 

Art. 12 - As operações de crédito por witecipação da receíta. contratadas pelo município, serão 
totalmente liquidadas até o final do exc.-cício cm que forem contratadas. 

Art. 13 -A Proposta Orçamentária do Poder Legislativo será encaminhada ao executivo até 3 l de agosto 
de 2025, para ser incluída na proposta orçamentária do municfpio. 

Pari&rafo Único - Para efeito do disposto na Lei Orgâníca do Município, ficam estipulados os limites 
para elaboração da proposta orçamentãria do legislativo: 
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I. O total das despcsa5 do poder legislativo municipal, incluído os subsídios dos vereadores e 
excluídos os gastos com inativos. não poderá ultrapassar 7% (sete por cento) do somatório da 
receita tributária e das transferências consti tucionais efetivamente realizadas no exercício anterior, 
conforme art. 29-A, Inciso Ida Constituição Federal (E.C nº 58n009). 

II. As despesas com pessoal incluindo gastos com subsídios dos vereadores deverão observar o 
disposto no art. 29-A, § 19 , da Constituição Federal (E.C nº 25/2000). 

CAPÍTULO IV 
DA ORGANIZAÇÃO DOS ORÇAMENTOS 

Art. 14 - Acompanhario o projeto de Lei Orçamentária Anual: 

I. Demonstrativo das receitas dos orçamentos fiscais e da seguridade social, bem como do conjunto 
dos dois orçamentos, apresentado de forma sintética e agregad~ evidenciando déficit ou superúvit 
e o total de cada um dos orçamentos; 

11. Demonstrativo das receitas dos orçamentos fiscais e da seguridade social; bem como do conjunto 
dos dois orçamentos, segundo as categorias e subcategorias econômicas; 

10. Quadro-resumo das despesas dos orçamentos fiscais e da seguridade social, bem como do conjunto 
dos dois orçamentos; 

a) Por classificação institucional; 
b) Por função; 
e) Por sub função; 
d) Por programa; 
e) Por grupo de despesa; 
f) Por modalidade de aplicação; 
g) Por elemento de despesa. 

IV. Demonstrativo dos recursos destinados à manutenção do ensino fundamental, do ensino infantil e 
do desenvolvimento do ensino; 

V. Demonstrativo dos investimentos consolidados nos 03 (três) orçamentos do município; 
VI. Demonstrativo da despesa por grupo de despesa e fonte de recursos identificando os valores em 

cada um dos orçamentos flsca1 e da seguridade social , em termo global e por órgãos; 
VJI. As tabelas explicativas de que trata o art. 22, inciso 111, letras a. b e e, sobre a evolução da receita., 

letras d, e, e f sobre a evolução da despesa. conforme a Lei nº 4.320/64. 

CAPÍTULO V 
DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS A DIVIDA MUNICll'AL 

Art. 15 - O Poder Executivo, tendo cm vista a capacidade financeira do mwticípio. procederá à seleção 
das prioridades estabelecidas no Plano Plurianual, a ser incluída na proposta orçamentária,. podendo, se 
necessário, incluir programas de operações de crédito. 
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Art. 16 - O Projeto do Lei Orçamentária Anual poderá incluir na composição total da receita., recursos 
provenientes de operações de crédito, respeitados os limites estabelecidos no An. 167, inciso UI da 
Constituição Federal. 

Art. 17 - A Lei Orçamentária Anual poderá autorizar a realização de operações de crédito por 
antecipação da receita, desde que observado o disposto no art. 38, da Lei Complementar oº 101 /2000. 

Art. 18 - As despesas com o serviço da dívida de município deverão considerar apenas as operações 
contratadas e as propriedades estabelecidas, bem assim as autorizações concedidas, até a data do 
encaminhamento da proposta da Lei Orçamentária Anual . 

CAPITULO VI 
DAS DISPOSIÇÕES SOBRE O ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

Art. 19 - O orçamento fiscal obedecerá obrigatoriamente aos princípios da unidade. wtlverse.lidade e 
anualidade. 

Ar1. 20 - O orçamento fiscal do municfpio abrangerá todas as receitas e despesas do Poder Executivo, 
seus fundos, órgãos e entidades e bem assim do poder legislativo. 

Parigrafo Único - Serão excluídos do orçamento fiscal os órgãos. fundos e entidades integrantes do 
orçamento da seguridade social. 

Art. 21 - O orçamento da seguridade social abrangerá as ações governamentais dos pode~. órgãos e 
fundos da administração direta, vinculadas a Att:ru. de saúde? previdência e assistência social e obedecerá ao 
definido na Lei dos Fundos de Saúde e Assistência Social e da Lei Orgânica do município. 

Art. 22 - O orçamento de investimento previsto na Lei Orgânica do município detalhará individualmente 
por categoria de programação e natureza da despesa as aplicações destinadas às despesas de capital. constantes 
da presente lei. 

Art. 23 - Fica o Poder Executivo autorizado a conceder abono aos profissionais do magistério da 
educação básica cm efetivo exercício na rede pública. nos termos dos art. 26° da Lei Federal nº 14.113/2020, 
e alterações posteriores pela Lei nº 14.276, observando as condições estipuladas no art. 169. § l º. incisos.] e 
II da Constituição da República. 

CAP(TULOVU 
DAS DISPOSIÇÕES RELA TlV AS AS DESPESAS DO MUNICÍPIO COM O PESSOAL E 

ENCARGOS SOCIAIS 
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Art. 24 - As despesas com pessoal da administração direta e indireta ficam limitadas a 60% (sessenta 
por cento) da receita corrente Hquida; sendo 54% para o Poder Executivo e 6% para o poder legislativo. 
atendendo ao disposto no inciso III. §§ 1° e 2° do art. 19 e inciso Ili. § 1° do art. 20, da Lei Complementar nº 
1 O 1, de 04 de maio de 2000, bem como ao disposto no art. 182 da Constituição Estadual e na Lei Orgânica do 
mwtlcfpio. 

§ 1°. A verificação dos cumprimentos dos limites estabelecidos nos supmmencionad.os arts. 19 e 20 da 
Lei Complementar nº 101/2000. será realizada ao final de cada quadrimestre, salvo municípios em 
conformidade ao art.63 da referida Lei, onde fica facultado divulgar semestralmente, desde que tenham 
cumprido os limites legais em exercício anterior. 

§ 2°. Entendem-se como receita corrente lfquida para efeitos de limites do presente artigo, o somatório 
das receitaS correntes da administração direta e indireta. excluídas as receitas relativas à contribuição dos 
servidores para custeio do sistema de previdência e assistência social, conforme inciso IV. alínea •e• do art. 2° 
da Lei Complcmentarnº 101 de04.05.2000. 

§ 3°. O limite estabelecido para despesas de pessoal. de que trata este artigo. abrange os gastos da 
adminisrração direta e indireta. nas seguintes despesas: 

1 - Salários (vencimentos e vantagens fixas e variáveis); 
11 - Obrigações patronais (encargos sociais); 
m - Proventos de aposentadorias. rcfonnas e pensões; 
IV - Subsidias do prefeito e vice-prefeito; 
V - Subsídios dos vereadores; 
VI - Outras despesas de pessoal. 
§ 4°. A concessão de qualquer vantagem ou awnento de rcmW1eração al~m dos índices inflacionários, a 

criação de cargos ou alteração de estrutura de carreira. bem como a adrnissão9 a qualquer tftu1o, pelo órgão ou 
entidades da administração direta. autarquias e fundações, s6 poderá ser feita se houver prévia dotação 
orçamentária suficiente para atender as projeções de despesas até o final do exercício e obedecerão ao limite 
do caput deste artigo. 

§ 5°. Os valores dos contratos de terceirizaç.ão de mão de obra que se referem à substituição de servidores 
e empregados públicos serão contabilizados como "outras despesas de pessoal". 

§ 6°. O pagamento de precatório judicial deverá obedecer aos preceitos e regras capituladas na Emenda 
Constitucional nº 99, de 14 de dezembro de 2 .017 e na. Lei Municipal co1TCspondente, tendo em vista a 
capacidade tinanceira do município. 

Art. 25 - Fica autorizada a concessão de ajuda financeira a entidades sem fins lucrativos reconhecida de 
utilidade pública; às pessoas fisico-carentes, mediante processo interno, nas áreas de educação. saúde e 
assistência social. 

§ P . Os pagamentos serão efetuados após aprovação pelo Poder Executivo, dos planos de apli~ção 
apresentados pelas entidades beneficiadas. 

§ 2°. Os praz.os para a prestação de contas serão fixados pelo Poder Executivo. dependendo do plano de 
aplicação, não podendo ultrapassar aos 30 (trinta) dias do encerramento do exercício. 

§ 3°. Fica vedada a concessão de ajuda financeira às entidades que não prestarem contas dos recursos 
recebidos, assim como as que não tiverem as suas contas aprovadas pelo executivo municipal. 
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SEÇÃO! 
DAS DESPF.SAS DO MUNIÇIPIO COM O REPASSE PARA A CÃMARA 

Art. 26 - A liberação de recursos correspondentes às dotações orçamentárias destinadas às despesas do 
Poder Legislativo Municipa] ocorrerá conforme o disposto na Emenda Constitucional nº 58/2009. 

Parigrafo Único. O Poder Executivo repassará ao Poder Legislativo, até o dia 20 (vinte) de cada mês, 
7% (sete por cento) de sua receita efetiv~ relativa ao somatório da receita tributária e das transferências 
previstas no§ 5° do art. 153 e nos ans. 158 e 159, da constituição federal , efetivamente realizada no exercício 
anterior, excluindo-se os valores de convênios, alienações de bens, fundo especial e operações de crédito, 
desde que aprovado por lei especifica tomando este poder independente, devendo ainda ser observado o 
cumprimento do Art. 29 -A, §2º. Inciso 1, li e UI da CF/88. 

Art. 27 - O Poder Executivo fica autorizado a descontar na parcela do repasse mensal do duod6cimo ao 
Poder Legislativo, os débitos previdenciários com INSS do exercício corrente, e de exercício imediatamente 
anterior ao atual não pagos até seu vencimento e ainda parcelamentos motivados por inadimplência de 
exercícios anteriores, não pagos pelo legislativo até o seu vencimento e debitados em cota do FPM, sendo em 
casos de parcelamentos previdenciários firmados pelo executivo junto a RFB devido a personalidade jurídica 
para tal ato, acerca de débitos oriundos do Poder Legislativo será. formalizado com tcnno de acordo entre os 
poderes. 

CAPiTULOVID 
DAS DISPOSIÇÕES SOBRE A RECEITA E AL TERACÔES NA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA DO 

MUNICIPIO, 

Art.. 28 - A estimativa da receita que constará do projeto de Lei Orçamentária para o exercício financeiro 
de 2026, contemplará medidas de aperfeiçoamento da administração dos tributos mW1icipais, com vistas à 
expansão da base tributá.ria e consequentemente aumento das receitas próprias. 

Art. 29 .. O prefeito municipal encaminhará. à câmara propostas de alterações na legislação tributária, 
verificada a necessidade ou conveniência administrativa, visando a: 

I. Adequação das alíquotas dos tributos municipais; 
li. Priorização dos tributos diretos; 
Ili, Aplicação da justiça fiscal; 
IV. Atualização das taxas; 
V. Reformulação dos procedimentos necessários a cobrança dos tributos municipais. 

Art. 30 - O Poder Executivo Mwlicipal, autorizado em lei, poderá conceder ou ampliar beneficio fiscal 
de natureza tributária com vistas a estimular o crescimento econômico, a geraçâo de emprego e renda ou 
beneficiar contribuintes integrantes de classes menos favorecidas, conceder remissão e anistia para estimular 
a cobrança da dívida ativa atendidas as exigências do art. 14 da LC nº 101 /2000. 
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Parágrafo Único. Aplicam-se à lei que conceda ou amplie incentivo ou beneficio de natureza financeira 
as mesmas exigências referidas no caput, podendo a compensação, alternativamente, dar-se mediante o 
cancelamento, pelo mesmo período. de despesa em valor equivalente. 

Art. 31 - O incremento da receita tributária deverá ser buscado mediante o aperfeiçoamento da 
legislação específica, a constante atualização do cadastro dos contribuintes e execução permanente de 
programas de fiscalização. 

CAPÍTULO IX 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 32 - O Poder Executivo enviará até o dia 30 (trinta) de setembro de 2025 em consonAncia a 
Constituição do Estado do Piauí art.13, inciso II do ADCT. o projeto de Lei Orçamentária à Câmara Municipal, 
que apreciará até a ultima sessão legislativa do semestre, devolvendo-o a seguir para sanção. 

Pari.grafo Único. Se o projeto de Lei Orçamentária.Anual não for encaminhado até 15 de dezembro 
de 2025, fica o poder legislativo municipal autorizado a adotar a Lei Orçamentária em vigor como proposta 
orçamentária, nos tennos do parágrafo único do art. 34 da Constituição Estadual. 

Art. 33 - Deverá ser utilizada a classificação orçamentária da receita pública conforme Ponaria 
lnterministerial nº 05 de 25 de agosto de 2015 e portaria nº 764 de 15 de setembro de 2017; despesa pública 
na forma da Portaria STN/SOF nº 840 de 21 de dezembro de 2016 e Portaria STN/SOF nº 02 de 22 de 
dezembro de 2017 e ainda conforme 8ª Edição do Manual de Contabilidade Pública Aplicada ao Setor Público 
(MCASP). que compõem todas as alterações que constituem o novo ementário de classificação das despesas 
públicas. e a Portaria MOG nº 42 de 14/04/99, que atualiu a discriminação por função de governo~ que tratam 
o inciso I. do § 1°, do a.rt. 2° e. § 2°, do art. 8°, ambos da Lei nº 4 .320/64, Portaria lnterm.inisterial nº 163 de 
04/05/01 e Portaria MF nº 184 de 25/08/2008, que visa conduzir a contabilidade do setor público brasi!Ciro 
aos padrões internacionais e ampliar a transparência sobre as contas públicas. 

Paria;rafo Único - Conforme o disposto na Portaria SOF/SEPLAN nº 42, de 14 de abril de 1999, os 
programas serio identificados mediante a criação de codificação com 04 dfgitos de numeração sequencial. 

Art. 34 • A Lei Orçamentária será sancionada até 31 de dezembro de 2025. facultado o acompanhamento 
do Quadro de Detalhamento de Despesa - QDD, especificando por órgão, os projetos e atividades, os 
elenientos de despesas e respectivos desdobramentos com valores devidamente atualizados, e caso este oco""' 
fica obrigado o executivo a publicação por ato de Decreto Municipal no dia 01 de janeiro de 2026 o quadro 
de detalhamento, caso este não tenha sido encaminhado junto ao projeto de LOA. 

§ 1 ° - As alterações decorrentes da abertura de créditos adicionais integrarão os quadros de detalhamento 
de despesas. observados os limites e autorizações fixadas na Lei Orçamentária. 

1 - Os projetos de Lei Orçamentárias Anuais e de créditos adicionais, bem como suas propostas de 
modificações referidas na Lei Orgânica do Município. serão apresentados com a forma e o detalhamento de 
despesas estabelecidas nesta lei. 
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II - Os decretos de abertura de créditos suplementares autorizados na Lei Orçamentária Anual serão 
acompanhados, na sua publicação, da especificaçüo das dotações neles contidos e das fontes de recwsos que 
os atenderão. 

§ 2° - Fica autorizada a transposição. o remanejamento ou a transferência de recursos de uma categoria 
de programação para outra, de uma fonte de aplicação para outra ou de um órgão para outro. 

Art. 35 - O Poder Executivo deverá c;:fetuar com estrita observância a emissão de relatórios e 
demonstrativos em cumprimento de prazos, limites de aplicação de recursos de conformidade com as 
disposições do an.. 63 da Lei Complementar nº 101 de 04 de: maio de 2000. 

Art. 36 - Em cumprimento ao disposto na alinea .. e .. do inciso I do artigo 4° da Lei de Responsabilidade 
Fiscal-LRF nº 101/2000, a a.locação dos recursos da Lei Orçamentária será feita de forma a propicíar o 
controle de custos das ações e a avaliação dos resultados dos programas do governo municipal. 

Parágr•fo Único - A avaliação dos resultados obtidos em cada órgão, dos programas financiados com 
recursos orçamentários que integram a execução do orçamento, conforme dispõe o art. 4ª. l , alínea .. a~• da 
LRF, deverá ser procedida pelo Poder Executivo em cada bimestre. ficando a unidade do controle interno 
responsável pela apreciação dos relatórios, adotando as medidas para o cumprimento das metas bimestrai~ 
que acompanhará a evolução dos resultados primário e nominal, durante o exercício financeiro de 2026. 

Art. 37 - Fica o Poder Executivo e o Poder Legislativo autorizados a realizar concurso público ou 
processo seletivo para preenchimento de vagas e cargos no âmbito da administração municipal, desde que não 
venham a ultrapassar o limite prudencial dos gastos com pessoal, elencndos no art. 24 da presente lei, 
observados os seguintes requisitos: 

I. Existirem cargos e empregos públicos vagos a preencher; e 
II. Existência de dotação orçamentária suficiente para o atendimento da despesa; 

111. Para atender as necessidades temporárias da administração, em face do interesse público. 

Art. 38 -O disposto no§ 1° do art. 18, da Lei Complementar nº 10112000. aplica-se exclusivamente 
para fins de cálculo do limite da despesa com pessoal, independentemente da legalidade ou validade dos 
contratos. 

Parágrafo Único. Não se considera como substituição de servidores e empregado! públicos, para efeito 
do caput9 os contratos de terceirizaçâo, relativas à execução indirela de atividades que, simultaneamente: 

I. Sejam acessórios. instrumentais ou complementares aos assuntos que constituem área de 
competência legal do órgão ou entidade, na forma de regulamento; 

IJ . Não sejam inerentes a categorias funcionais abrangidas por plano de cargos do quadro de pessoal 
do órgão ou entidade, salvo expressa disposição legal cm contrário; ou sejam relativas a cargo 
ou categoria ex.tinta. total ou parcialmente; 

III. 'Não caracterizem relação direta de emprego. 
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Art. 39 - A Lei de Diretrizes Orçamentárias compreenderá as metas e prioridades da administração 
pública municipal, incluindo as despesas de capital para o exercício financeiro subsequente; orientará a 
elaboração da Lei Orçamentária Anual; disporá sobre as alterações na legislação tributária e estabelecerá a 
politica de aplicação das agências financeiras e oficiais de fomento. 

Art. 40 - Caso seja necessário à limitação de empenho das dotações orçamentárias e da movimentação 
financeira, em conformidade com alínea "b" inciso Ido artigo 4° da LRF nº 101, de 04/05/2000, para atingir 
as metas fiscais previstas no anexo de metas fiscais desta Lei Orçamentária, será feita de fonna proporcional 
ao montante dos recursos alocados para o atendimento de "outras despesas correntes inversões financeiras "de 
cada poder, aos trinta dias subsequentes. 

Art. 41 • Caso o projeto da Lei Orçamentária de 2026 não seja aprovado e sancionado até 31 de 
dezembro de 2025, a programação dele constante como atividades de manutenção poderá ser executada até a 
edição da respectiva Lei Orçamentária na fonna originalmente encaminhada à câmara legislativa, excetuados 
os investimentos em novos projetos custeados exclusivamente com recursos ordinários do tesouro municipal. 

Art. 42 ·Estalei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete da Prefeita Municipal de São Gonçalo do Piauí - PI, 28 de maio de 2025. 

(úl>,G Ci11(i't .L JJ1e- /,.L0 
@tlãi1é"Fe~re1ra ~ilva Ca~ 

Prefeita Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO PIAUI 

AMF • DEMOKSTRATIVO I RF, ART. U«:ISO 1, 

ESPECIFICAÇÃO 

~•tas rrcnte.1 
lmpoSÚls, 'faw e Coo1ribuiçfles de Melhoria 
T1111Sfcrências <.:oota1cs 
Demai1 RoccillS Prim6rill Correntes 

Roccitas Primiril:. de tepi1'11 

ntes 
Pwoal o Encvf)I Sociais 
Outtu llupcu1 ContOICi 

!le!l)C!aS Primiriu de Capital 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO DE METAS FISCAIS 

METAS ANUAIS 
2026 

~'Ç'ql!A.-~ ~.Wr.C,0.~ 

OERIANE F!IIREIIA DA SILVA CASRAI. 
PREflJTA MUNICfAL 

R$1,00 

rn 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO PIAUÍ 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS 
ANEXO DE METAS FISCAIS 

AVALIAÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS METAS FISCAIS DO EXERCICI0 ANTERIOR 
2026 

AMF - Demonstrativo li /LRF art 4° §2' inciso l) R$100 

(A)Metas Prevista• (B)Metas Variação 
ESPECIFICAÇÃO em o/o PIB %RCL Reallzades em %PIB %RCL 

2024 2024 Valor (Cl • (b-e) % (e/ai x .100 

Racelta Total 27. 750,000,00 0,055 1,13 30.198.957,28 0 ,060 1,23 2.448.957,28 8,825% 

Receitas Prlmárlato Ili 27.096.978,42 0,054 1, 10 29.469.458,02 0,059 1,20 2 .372.479,60 8,756% 

o..--■ Total 27.750.000,00 0 ,055 1, 13 33.417.988,75 0,067 1,36 5 .667.988,75 20,425% 

DHDea■a PrlmArlas 1111 26.882.292,47 0,054 1,09 33.106.143, 78 0,066 1,35 6.223.851 ,31 23,152% 

RHult■do Primário (SEM RPPS) -Acima da Linha fllll • li - 214.68595 0 ,000 0,01 (3.636.685, 76) (0,007 . 0,15 (3.851.371 ,71 -1793,956% 

Divida Pública Consolidada !DCI 2 .866.338 31 0 ,006 0,12 2 .107.349,98 0,004 0,09 (758.988 ,33 -26479% 

Divida Consolidada Liquida (DCL) 2.311 .845,64 0 ,005 0,09 5.249.729,63 0 ,010 0,21 2.937.883,99 127,080% 

Resultado Nominal ISEM RPPS) • Abaixo da Linha 813.730,53 0,002 0,03 (3.219.726,07 (0,006 . 0,1 3 (4.033.456,60 -495,675% 

FONTE: SISTEMA(MDF 14ª ), FONTE: Balanço Consolidado 2022, 2023 e 2024 , UNIDADE RESPONSAVEL(SETOR CONTABIL), DATA OA EMISSAO (29/0412025) E HORA DE EMISS O (09:00) 

ESPECIFICAÇÃO 
Racel!AI Tolll 
R1celtn Prl1dflas ln 
D11-TDlal 
De11111u1 Prlrdrlu fll) 

~"ii'•- ••<-<--.. ..L--~ ..... e..,....~ 

GERLANE FERREIRA DA SILVA CABRAL 
PREFEITA NUNICIPAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO PIAUI 

LEI DE DIRE'T'RIZE.S ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO DE METAS FISCAIS 

METAS FISCAIS ATUAIS COMPARADAS COM AS FIXADAS NOS rus EXERCICIOS ANTERIORES 
2026 

tw,F • Oemo11tWaliYO Ili (LRf 1rt ◄• . ~. ifldloM) 
VALORES APRE,...,., COllRENTI!S 

202S 2024 ¾ ,u,f % 2028 % 

25.750.000,00 27,750.000,00 7,7870% 29.831 .250,00 7,500% 33.000.000,00 10,622% 
25.475.834 40 27.096.97&,42 8,3635'1', 29.092.524,09 7,364'1'. 32.292.701 74 11000% 

25.750.000,0() 27.750,000.00 7,7870% 29.831 .250,00 7,500% 33.000.000,00 10,622% 
25.131.820,25 26.882.292,0 6,9652% 28.897.646,6' 7,491'% 32.076.387,66 11,000% 

R■1ullldo Prl111irlo í$EM Rl'PSI-Aclma da Unha 011) • fl 344.014, 15 214,685.95 ,37,5939% 1114.87765 -9,227% 216.314 OS 11,000% 

Divida Pública Co1111Glldldt me, 2.866.338,31 
Divida Com,ol dlda Liquida (DCL) (850.690,80) 
RKultado NoMmal (BEM Rl'l'SI •Abaixo da Unha 477.891,66 

2.866.338,31 00000% 2.408.706,39 -15966% 
2.311.1145,64 -371,7610% 5.551.086,04 140,115% 

813.730,53 70,2751% 838.850,47 3,087", 

"c}tJ-<v~,,,..-~ .i...., ~e.,...~ 

GERlNIE FERRBRA OA ~LVA CAIIRAL 
PREFEITA MUNICIPAL 

2.408.706,39 0,000% 
5.551.086,04 D,000% 

931 .124,02 11,000% 

~-· 
34.320.000,00 
33.584.409,81 
34.320.000,00 
33.359.443,17 

224.11611,84 
1,440.337,41 
4.582.717,06 

968.368,98 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO PIAUÍ 

2°, inciso Ili 

UMULADOS 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO DE METAS FISCAIS 

EVOLUÇÃO DO PATRIMÔNIO LIQUIDO 
2026 

~'Tr~ . , ....... - - ..1.- .s-., .... C-,.,,..:,..__,Q 

GERLANE FERREIRA DA SILVA CABRAL 
PREFll!ITA MUNICIPAL 

14 

R$100 

-... a•o 'Ili . 

4,000% 35.692.800,00 4.000% 
4,000% 34.927.786,20 4,QC0% 
4,000% 35.68UDO,OO 4,000% 
4,000% 34.693.820,89 4,000% 
4,000% 233.965,31 4000% 

-40,203% 1.497.900,90 4,000% 
-17.445% 4.7118.025,7. 4.000% 

4,000% 1.007.103, 7~ 4,000, 

15 

16 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO PIAUI 

- ~:s~~St;,:i~nte ~!V LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS 
" ANEXO DE METAS FISCAIS 

ORIGEM E APLICAÇÃO DOS RECURSOS OBTIDOS COM A ALIENAÇÃO DE ATIVOS 
2026 

AMF - Dernonstrstlvo V (LRF art 4° § 2° inciso Ili) R$ 1 00 . 1 . . 
2024 .&U.&..> ..i:u"'"' 

RECEITAS REALIZADAS (A) {B) (C) 
IREG1t::11-AS ª"" CAPITAL - ALIENAÇAO 01: ATIVOS m r<;i, - R$ - R:S -

Alienação de Bens Móveis R$ - R$ - R$ -
Alienação de Bens Imóveis R$ - R$ - R$ -
Alienação de Bens Intangíveis R$ - R$ - R$ -
Rendimentos de Aolicacões Financeiras R$ - R$ - R$ -

.cu""' 2023 ..i:u.c:..i: 
DESPESAS EXECUTADAS (D) (E) (F) 

IAPL•.- ,... uuS Rl:.{;UKSOS DA AL•~-,-.-..,_n DE ATIVOS (li) r-<; - t<~ R: -
DESPESAS DE CAPITAL t(; - t<,I) - R, -

Investimentos R - R$ - R, -
Inversões Financeiras R - RS - R -
Amortlucão da Dívida R$ - R$ - R$ -

DESPESAS CORRENTES DOS REGIMES DE PREVIOt:N'-,;IA R:ti - rt,I> - R$ -
Regime Geral de Previdência Saciai R$ - R$ - R$ -
Regime Próprio de Prev1aencla dos :::servidores R.$ - r-c:.;i,, - R:S -

.. ,v, .. .cu,., .r.U.iC.iC · 
SAL.DO FINANCEIRO .(g)•(la•lld)+lllh) (h)=-((lb.-lle)+HII) (l)~(lc-Hf) 

. ,!AI "1111) t(;i> - l"'I.~ - t(:lí -
FONTE: SISTEMA(MDF 14°), FONTE: Balanço Consolidado 2022, 2023 e 2024 , UNIDADE RESPONSAVEL(SETOR CONTABIL), CATA DA EMISSÃO (29/04/2025) E 

~~e. .,,e...-- - d.-~,,. ...... e,........~ 

GERLANE FERREIRA DA SILVA CABRAL 
PREFEITA MUNICIPAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO PIAUI 

.A.•L~ Nossa força · --·~ 
'ftidr. é a nossa gente \~__::' LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 
RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS DO REGIME PRÓPRIO DE PREV1Dla.NCIA DOS SERVIDORES 

2026 
AMF Demonstr.-llvo VI ílRF art 4° §2" inciso IV allmta "a") - . 

RECEITAS 
. . 2u:.i:z 2O:Z:S 

Rl:CEITAS .PREVIDENCIARIAS • RPPS (EXCETO INTRA-OR.cAMENT.ARIAS ( 1 ) . -
RECEITAS CORRENTES - -
RECEITAS DE CAPITAL 
( - ) Dt::DUçoES DA RECEITA 

ftECE&T~ PRi!VIDENCIARIA8 • RPPS (INTRA-ORCAMENTARIASl ( H l - -
RECEITAS CORRENTES 
RECEITAS DE CAPITAL 
f-l DEOUCõES DA RECEITA 

, u 1 ,:.:_ l;>,AR ftt;CE.lT AS • . . (HIJ.• H + m - -
: . -- . . . ... , • · - 20µ . :zu23 .. 

Dl:B.P~S-PREVfDENCIARIAS • EXÇ~, 0 INTRA.:ORCAMENTARIAS (M. - .. 
ADMINISTRA.CAO 
PREVIDENCIA 
DESPE~AS PREVIDENCIARIAS • RPPS-ONTRA ORÇAMENTARIAS\ iVl ..... . -
ADMINISTRACAO 
TÇ"l"AL·DAS Dll:SP~SA!l ~EVIDel'tCIARIAS.tv.ll·• uv + 11'.I - -

' ■■ - [AUU PKE. iA ,. (VII) "' 1111 ~ VI) • •. · - - . 1 

-APORTES DE RliCURSOS. PARA O REGIME· PROPRIO DE P~EVIDENCIA DO 2022 2&23 ., ., • SERVIDOR 
TOTAL DOS APORTES PARA O RPPS 
Plano Flnent:elro 
Plano Previdenciário 

Rl!SERVA ORCAMENTARIA DO RPPS 
IBENS E OIREITOS DO RPl';:5 

17 

RS 1,00 .... ,. .. 
-

-

. 
~~ .... 

. 

~· 

·-

., 

2024 

FONTE: BIS'l'EM,l{MOF 1'4º). FONT~ Bela,- Co">olld..io 2D22, 2023 • 2024, UNIOAOE REBPONSA\/SlfSE.TOR C0N'TA81L). DATA DA EMISS.110 (2MMl2026) E HORA OI: EMISSÃO {08:00) 

GERLANE FERREIRA DA SILVA CABRAL 
PREFEITA MUNICIPAL 

18 
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PREFElTURA MUSICIP AL DE SÃO GONÇALO•PI 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 
AVAIJAÇÃO DA SITUAÇÃO FINANCEIRA E ATUAIU.U, DO RPPS DOS SERV. E DAS PENSÕES E INA nvos MDJTAR!S 

lOU 

RECEITAS CORRENTES (1) 
ll=ta dt Conttibui,ç&s Õ>S Segurados 

Ativo 

loativo 
Paicmti 

Rccc:i!A de Cuatn~P~ 

Ativo 
Ioatmi 
Pemi•la 

R=ta Pitrimoaial 
lu,çeitu .!mobiliária& 
RallS dt Valons Moêiliirios 
O..traa kaiw .Palrmliais 

llairadc:S~ 
Olliras Rmàas Corraites 
~ Previdmciária do kGJ'S para o RPPS 
Aportes PaiódiCOi C-tll ~~Déficit Atuarial do RPPS 
Dcnais Receitas Cormns 

Rf.CEIT.o\S DE CAPITAL (UI) 
Alialaçio de Bem, Dircif.c6 ç AliYOG 

~o de "En:y.idtina 
Ou.Iras R«ôla5 de Capilll 

l.699.318.,83 
769.040,33 
769.040,33 

699.994,67 
699.994,67 

230.283,83 

230.2&3,8) 

1.5"1.821~6 
556.314,27 
556.31-t,27 

5SJ .600,!6 
551 .600,3 

154.844,32 

279.062,4L 
279.062,41 

J.111. 686,37 • 
457.758,72 
457.758,72 

39l7fill,07 
392.769,00 

l09.3S3,3S 

l09.353,3S 

21,.m.23 
m.m,n 

TOTAL DAS RICllTAS DO n.-11100 tM ~i'IT ~LIZ.\ÇÃO • (I\').,. t.á9'>.3 IS.,S3 1.S4 l .82 l)6 l.l77 .686,37 
,.:u.,,:•",.,~: •·j..; CJ .. ... ~.,~- .. ,:·/. /•;':-~'f-.. 'l:l":'.-Ç ~;"i r,':-',ç : ~•'ºC'• ~.i. '; • ••;, i• .. •Yii;.t••·~•r,,~· .!t~•.:.1. • -~-~·,, .:...·~ •:-:~-.:..-.-. . .-,.•;:: "':o:"·:~··•,!1: ·• •·~.:if ·~;; '::'• . .;r. -:;~ 1:J'i;• -:'i·l•~.~ ,.,· J -~ ·t•:-·•~-:~C'.'l'~'- •:o.)V • 1 , ·.,'\•~ " ' ·t', ~,. -, ' ·-:~ .J "t.;,~ .•- ~ ~~-•· ·.o-:p_;- : •.-.:~ •,,,cJ::.;.•.•.:- •.~4,.\'!Q'.i,:"~'!r.~:~~~ 

- .. •• •• ·1t.~~1irf•1..~ iilliiill • 
Beomcim 

Aposmdorias 
Pensões 

Oa!mDa.~~ 
C~oF~emrc:os~ 
DCllllis ~ PrMde,ciária$ 

'r'ALOR 

P• de AmoltÍl.lçiQ • Can1n~ PettllQal Suolfn1Ctlal' 
P1llffl1 de Anntmçlo. ~ Periódico de VaJORI ~ 
IÃltros~pmolU'PS 
R«mos de Dmcit filwmtv 

Cain e Equivalentes de C",ain. 

TIJVC&lim:m<ls e Ap~ 

OuttoBcmeDi~ 

2.237.SJO,I l 
1.979.728,52 
m .801.59 

t926~3.67 
l7~S,S9 
391364,08 

1.994.638,6-4 
1.771.694,09 

222.944,55 

1.m.s16,61 
t.•04.J.U,l~ 

121.390 .. 46 
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RECEITAS CORR 

. C-~":~7"~,~~-;-~ ~-~~-:~.--. ....,._:1- ~ ,.;~:v .~!_:·':-;~-,. 7 ~ •-.r.-:,--;-t~~fI ~'~~~t!@f\P~TI:_· .:::~2?:.~T:fN~~:~ i~~~'\'""·,~:gs'~~~ ~~~t;:~'j:~f--- ~ ,,~ ·f~tt°'l.L, 

~~~l,~~:~:: .. ::~::::~~7. :~? ~~ :=~=:r~~~-~' ~ .~~;~1~~ ~~~~~,~~¼1Y~~-=~~&11*-~!ifi!ti~iz1L~~ .. __ ~]:J;_~:I 2:~;{,~L·~=}(;~·: :·. ~ i.~~ri~~~ 

IDFSPESAS DE 
TOTAi. l),U, D 

RESULTADO 

GESTOR. 
SUELt P C>PES 
CPF: 7& ZS.52..3-0.-

CRC N• 638.1/0•5 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO PIAUÍ-PI 
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO DA PRO.JEÇÃO ATUARIAL DO REGIME PRÓPRIO DE PREVID~NCIA 
DOS SERVIDORES 

ORÇAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL 
2025 A 2099 

PLANO DE CUSTEIO ORDINÁRIO 

RECEITAS DESPESAS RESULTADO SALDO FINANDEIRO 
EXERCICIO PREVIDENCIARIAS PREVIDENCIARIAS PREVIDEN C IARIO . DO EXERC ICIO 

(ai l b ) ( c J = f;t -bl íd ) = ( d " cxe r c rer o 
• a nter- io r l + ~e 1 

2024 sn.229,38 
2025 1.813.293,60 2.646.218,69 (832.925,08) 44.304,30 
2026 1. 689.223,46 2.880.042,01 (1.190.818,55} (1.146.514,26) 
2027 1.619.860,37 2.954.209,17 (1 .334.348.80) (2.480.863,05) 
2028 1.573 .622, 11 3.195.297,70 ( 1.621.675.59) (4.102.538,64) 
2029 1.524.787.02 3.392.518,57 ( 1 .867. 731.55) (5.970.270, 19) 
2030 1.493 .207 ,46 3.542.715,05 (2.049.507,59) (8.019.777 ,78) 
2031 1 .458.225,54 3.675.943.64 (2.217.718, 11) (10.237 .495,89) 
2032 1.412.084,98 3.872.470,48 (2.460.385, 50) (12.697.881,39) 
2033 1.317.224,62 4.231.651 ,36 (2.914.426, 74) (15.S12.308.12) 
2034 1.265.105,53 4.397 .052,40 (3. 131.946,87) (18. 744.254,99) 
2035 1.228.825,38 4. 509.551.43 (3.280.726.05) (22.024.981,04) 
2036 1. 174.634,56 4.664.573,84 (3.489.939,28) (25.514.920,32) 
2037 1 . 107 .865,3-7 4.887 .308,74 (3.779.443,36) (29.294.363,68) 
2038 1.035.871.30 5.102.333,79 (4.066.462.49) (33.360.826, 17) 
2039 1 .013.106,37 5.072.720,87 ( 4.059.614,50) (37 .420.440,67) 
2040 935.782,53 5.270.413.57 (4.334.631,04) (41.755.071,71) 
2041 851.604,99 5.457. 103.48 (4.605.498,48) (46.360.570, 19) 
2042 797.935,38 5 .516.353,26 (4.718.417,88) (51.078.988,07) 
2043 761.823,63 5.465.974 ,29 (4.704.150,66) (55. 783. 138. 73) 
2044 728.494,81 5.383.102,85 (4.654.608,04) (60.437. 746, 76) 
2045 681 .617,48 5.337.244, 12 (4.655.626,64) (65.093.373.40) 
2046 633.720,56 5.293.603,71 (4 .659.883, 15) (69. 753.256,55) 
2047 582.919,43 5.245.535,43 (4.662.616,00) (74.415.872,55) 
2048 529.145,60 5.190.980,79 (4.661.835.18) (79.077.707.74) 
2049 487.468,89 5.074.956,22 (4.587 .487,33) (83.665.195.06) 
2050 447.049,11 4.949.297,76 (4.502.248,65) (88.167-443,72) 
2051 395.440, 18 4.863.656.55 (4.468.216,37) (92.635.660. 09) 
2052 347.339,21 4.768.028,06 (4.420.688,85) (97.056.348.94) 
2053 309.915,88 4.624.971,00 (4.315.055, 12) (101.371.404.06) 
2054 272.460,23 4.486.360,84 (4.213.900,61) (105.585.304,67) 
2055 243.225,24 4.314.934, 14 (4,071.708,91) (109.657.013,57) 
2056 215.355,13 4 .140.659,93 (3.925.304,80) (113.582.318.37) 
2057 193.141,66 3.947.779,36 (3.754.637,70) (117.336.956,08) 
2058 169.379,70 3 .766.281,73 (3.596.902,03) (120.933.858. 11) 
2059 150.998,20 3 .569.148,30 (3.418.150.10) (124.352.008.21) 
2060 134.439,79 3.371 .173,84 (3.236.734,05) (127.588. 742.26) 
2061 119.600,89 3.172.959,97 (3.053.359,08) (130.642.101,34) 
2062 106.351,56 2.975.043,44 (2.868.691,88) (133.510.793,22) 
2063 94.561,06 2.778.054,85 (2.683 .493,80) (136.194.287,01) 
2064 84.073,76 2 .582.702,78 (2.498.629.02) (138.692.916.03) 
2065 74.721,68 2.389.840, 12 (2.315.118,45) (141.008.034,47) 
2066 66.351,49 2 .200.424,03 (2.134 .072,54) (143.142.107,02) 
2067 58.816,90 2.015.-427 ,58 (1.956.610,68) (145.096.717,69) 
2068 51.980;15 1.835.822.43 {1.783.842,28) (146.882.559,97) 
2069 45.731,65 1.662.559.25 (1.616.827,60) (148.499.387.58) 
2070 39.993,57 1.496.487 ,50 (1.456.493,93) (149.955.881,51) 
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Serconprev 
~'.1""•,r ,:.~:•.,. !' t.:_ ~r,~,.~t rJ~ ~I':'\' Vy~ ... \ fY.•,-,:-:1 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO PIAUÍ-PI 
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATWO DA PROJEÇÃO ATUARIAL DO REGIME PRÓPRIO DE PREVID:i.NCIA 
DOS SERVIDORES 

ORÇAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL 
2025 A 2099 

PLANO DE CUSTEIO ORDINÁRIO 
RREO ~_ANEXO 10 (LRF, art. _5,?, 

2071 34.727,30 1.338.397,37 (1.303.670,07) (151.258.551.58) 
2072 29.924,53 1.189.013,40 (1.159.088,87) (152.418.640,45) 
2073 25.581,79 1.048.921,56 {1.023.339,77) (153.441.980,23) 
2074 21.689,78 918.530,30 (896.840,52) (154.338.820,75) 
2075 18.230.53 798.035,07 cn9.804.53} (155.118.625.28) 
2076 15.180,45 687.551,40 (672.370,95) (155.790.996,23) 
2077 12.508,87 587.089,86 (574.580,99) c1sa.365.sn.2a) 
2078 10.185,30 496.584,15 (486.398.85) (156.851.976,08) 
2079 8.184,27 415.909,82 (407.725,55) (157.259-701,63) 
2080 6.480,60 344.801,42 (338.320,82) (157.598.022,45) 
2081 5.049.80 282.883,68 (277.833.89) (157.875.856,34) 
2082 3.867,78 229.630,24 (225. 762.46) (158.101.618,80) 
2083 2.908,30 184.336,83 (181.428,53) (158.283.047,33) 
2084 2.143,68 146.220,81 (144.077, 13) (158.427.124,47) 
2085 1.545.63 114.500,38 (112.954,75) (158.540.079,22) 
2086 1.086,98 88.396,10 (87.309, 12) (158.627.388,33) 
2087 743,70 67.151,50 (66.407 ,80) (158.693.796.13) 
2088 494,00 50.079,10 (49.585,10) (158.743.381,23) 

2089 317, 13 36.567,45 (36.250,31) c1ss.n9.631,54) 

2090 195,57 26.062,85 (25.867,28) (158.805.498,82) 
2091 115,60 18.058.93 (17.943,33) (158.823.442. 15) 
2092 65,73 12.111,60 (12.045,87) (158.835.488.02) 
2093 35,69 7.811,65 (7.775,96) (158.843.263.98) 
2094 18,03 4 .800.85 (4.782,82) (158.848.046,81} 
2095 8,40 2.790,92 (2.782,52) (158.850.829,33) 

2096 3,65 1.523,02 (1.519,38) (158.852.348, 70) 

2097 1,43 768,44 (767,02) (158.853. 115. 72) 

2098 0.45 350,97 (350.52) (158.853.466.24) 
2099 010 141.89 141 79 158.853.608 03 

Notas: 
(1) Projeção awarial elaborada em 31/12/2024. 
(2) Este demonstrativo utiliza~ seguintes hipõteses: a) tábua de mortalidade geral e de inválidos: IBGE-2023; b) 
tábua de entrada em invalidez: Atvaio Vindas; e) aescimento reaJ de salários: 1 ,00% a.a.; d) crescimento real de 
benefícios: 0% a.a.; e) taxa real de juros: 4.93% a.a.; f) hipótese sobre geração futura: não usada; g) taxa de 
crescimento real do teto do RGPS e do salário mínimo: 0% a.a.; h) hipótese de familia média: Dados reais dos 
dependentes e . em caso de inexistência, cônjuge três anos mais jovem que o titular masculino ou mais velho que o 
titular feminino e um filho, com diferença de 22 anos para a idade da mãe; i) fator de capacidade salarial e de 
benefícios; 0,9861; j) inflação anual estimada no longo prazo: 3. 10%; k) taxa de rotatividade: 1 % a.a .. 
(3) Massa salarial mensal: R$ 374.426,77. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO PIAUÍ-PI 
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO DA PRO.JEÇÃO ATUARIAL DO REGIME PRÓPRIO DE PREVID1t.NCIA 
DOS SERVIDORES 

ORÇAMENTO DA SEGURIDADE SOCL4.L 
2025 A 2099 

PLANO DE CUSTEIO DE EQUILÍBRIO 
RREO ANEXO 10 RF 53 § • • 

RECEITAS DESPESAS RESUL TA0O ' SALDO F INANDElRO 
EXERCICIO PREVIDENCIAR!AS PREVIDENCIARiAS PREVIDENCIARIO DO EXERC!ClO 

(é!) ib) fel= (a-b) ( d \ = r· d " exe' c , c•o 
;:,ntcr1cr 1 ~ f c1 

2024 877.229.38 
2025 2.582.682,58 2.646.218,69 (63.536, 11) 813.693.27 
2026 3 .317.070,84 2.880.042,01 437.028,83 1.250.722, 11 
2027 4.114.818.18 2.954.209, 17 1 .160.609,01 2.411.331,12 
2028 4.634.233,71 3. 195.297, 70 1.438.936,01 3.350.267, 13 
2029 4.685.755,50 3.392.518,57 1 .293.236,93 5.143.504,06 
2030 4 . 747.644,02 3.542.715,05 1.204.928,97 6.348.433,03 
2031 4.802.073, 72 3 .675.943,64 1.126.130,08 7.474.563, 11 
2032 4 .841. 760,08 3.872.470,48 969.289,60 8.443.852.71 
2033 4.825.297,49 4 .231 .651 ,36 593.646,13 9 .037 .498,84 
2034 4.833.363,06 4.397 .052,40 436.310,66 9.473.809,50 
2035 4.849.820, 12 4.509.551 ,43 340.268,69 9.814.078, 18 
2036 4.843.943.90 4,664.573,84 179.370,06 9.993.448.25 
2037 4.817.872,41 4.887.308,74 (69.436,33) 9 .924.011.92 
2038 4 .774.628.42 5. 102.333, 79 (327.705,36) 9 .596.306,55 
2039 4.768.202,66 5.072. 7'20,87 (304.518.21) 9.291.788,34 
2040 4 . 708.686,05 5.270.413,57 (561.727,52) 8. 730.060,82 
2041 4.629.963,53 5 .457 .103,48 (827.139.95) 7 .902.920,88 
2042 4.568.995.58 5.516.353,26 (94 7 .357 ,68) 6.955 .563,20 

2043 4.519.993.57 5.465.974,29 (945.980,73) 6 .009.582,48 

2044 4.474.180,50 5 .383. 102,85 (908.922,35) 5.100.660, 13 
2045 4.416.987 ,43 5.337.244, 12 (920.256,69) 4.180.403,44 

2046 4 .358.560,93 5 .293.603, 71 (935.042,78) 3.245.360,66 

2047 4.296.849,65 5.245.535,43 (948.685, 78) 2.296.674.89 

2048 4.231.844,96 5.190.980. 79 (959.135,83) 1.337.539,06 

2049 4 .178.777,58 5.074.956,22 (896. 178,64) 441.360.4-2 

2050 4.130.429,88 4 .949.297,76 (818.867,89) (377.507,47) 

2051 4.093.678, 10 4.863.656,55 (769.978,46) (1.147.485,92) 

2052 4 .082.559.51 4.766.028,06 (685.468,56) (1 .832.954,48) 

2053 4 .082.488,37 4.624.971 ,00 (542.482,63) (2.375.437, 11) 

2054 4.082.758,45 4.486.360,84 (403.602.39) (2. 779.039,49) 

2055 4.091.626.44 4.314.934, 14 (223.307.70) (3.002.347, 19) 

2056 215.355,13 4.140.659,93 (3.925.304.80) (6.927 .652,00) 

2057 193.141.66 3.947.779,36 (3.754.637.70) (10.682.289, 70) 

2058 169.379,70 3. 766.281, 73 (3.596.902,03) (14.279.191. 73) 

2059 150.998,20 3.569.148,30 (3.418.150,10) (17.697.341,84) 

2060 134.439,79 3 .371 .173,84 (3.236.734,05) (20. 934.075,88) 

2061 119.600,89 3 .172.959.97 (3.053.359,08) (23.987 .434,96) 

2062 106.351.56 2 .975.043.44 (2 .868.691.88) (26.856. 126, 84) 

2063 94.561.06 2 . 778.054.85 (2.683.493,80) (29.539.620,63) 

2064 84.073,76 2.582.702, 78 (2.498.629,02) (32.038 .249,65) 

2065 74.721.68 2 .389.840, 12 (2.315.118,45) (34.353.368, 10) 
2066 66.351,49 2.200.424,03 (2.134.072,54) (36.487.440,64) 
2067 58.816,90 2.015.427,58 (1.956.610,68) (38.444.051,32) 

2068 51.980;t5 1 .835.822 .43 (1.783.842,28) (40.227 .893,59) 

2069 45.731,65 1 .662.559,25 (1 .616.827.60) (41 .844.721,20) 
2070 39.993,57 1.496.487 .50 (1.456.493,93) (43. 301 .21 s. 13) 
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Serconprev 
t~r ►" ... ;.;r::- '!• i.: t::.,,~c.r'~.,:•'t~ ~n c·,~ ,,~-;:~::1 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO PIAUÍ-PI 
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO DA PROJEÇÃO ATUARIAL DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDt..NCIA 
DOS SERVIDORES 

ORÇAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL 
2025A 2099 

PLA"iO DE CUSTEIO DE EQUILÍBRIO 
RREQ - ~XO 10 (LRf, art~ 5~, § 1º, inciso ID R$ t,00 

RECEITAS DESPESAS RESULTADO SALDO FINANDEIRO 
EXERCICIO ' PREVIDENCIÁRIAS PREVIDENCIÁRIAS PREVIDENCIARIO DO EXERCICIO 

1a 1 (b'i (ci = {a -t) ) 1d) = r d ";X Ar C,CI O 

2071 34.727.30 
2072 29.924,53 
2073 25.581,79 
2074 21.689,78 
2075 18.230,53 
2076 15.180,45 
2077 12.508,87 
2078 10.185,30 
2079 8.184,27 
2080 6.480,60 
2081 5.049,80 
2082 3.867,78 
2083 2.908,30 
2084 2.143,68 
2085 1.545,63 
2086 1.086,98 
2087 743,70 
2088 494,00 
2089 317,13 
2090 195,57 
2091 115,60 
2092 65,73 
2093 35,69 
2094 18,03 
2095 8,40 
2096 3,65 
2097 1,43 
2098 0,45 
2099 O 10 

Notas: 

1.338.397.37 
1.189.013.40 
1.048.921,56 

918.530,30 
798.035.07 
687.551,40 
587.089,86 
496.584,15 
415.909,82 
344.801,42 
282.883,68 • 
229.630.24 
184.336.83 
146.220,81 
114.500,38 
68.396,10 
67.151,50 
50.079, 10 
36.567,45 
26.062,85 
18.058,93 
12.111,60 

7.811,65 
4.800,85 
2.790,92 
1.523,02 

768,44 
350,91 
141,89 

• c: nterior i + 1 e 

( 1.303 .670,07) 
(1.159.088,87) 
(1.023.339,77} 

(896.840,52) 
(n9.a04,53) 
{672.370,95) 
(574.580,99) 
(486.398,85} 
(407.725,55) 
(338.320.82) 
(277.833,89) 
(225.762,46) 
(181.428,53) 
(144.077, 13) 
(112.954, 75) 

(87.309,12) 
(66.407 ,80) 
(49.585, 10) 
(36.250,31 ) 
(25.867.28) 
(17.943,33) 
(12.045,87) 

(7.775,96) 
(4.782,82) 
(2.782,52) 
(1.519,38) 

(767,02) 
(350,52) 
141,79 

(44.604.885,20) 
(45.763.974,08) 
(46. 787 .313,85) 
(47.684.154,37) 
(48.463.958,91) 
(49.136.329,86) 
(49. 710.910,85) 
(50.197.309,70) 
(50.605.035,25) 
(50.943.356,08) 
(51.221.189,96) 
(51.446.952.42) 
(51.628.380,96) 
{51.772.458.09) 
(51.885.412,84) 
(51.972.721,96) 
(52.039.129,75) 
(52.088.714,85) 
{52.124.965.16) 
(52.150.832,45) 
(52.168.775.78) 
(52.180.821,65) 
(52.188.597,61) 
(52.193.380.43) 
(52.196.162,95) 
(52.197 .682.32) 
{52.198.449,34) 
(52.198.799,86) 
52.198.941,-

(1) Projeção atuarial elaborada em 31/12/2024. 
(2) Este demonstrativo utiliza as seguintes hipóteses: a) tábua de mortalidade geral e de inváfldos: IBGE-2023; b) 
tábua de entrada em invalidez: Atvaro Vindas; e) a-esclmento real de salários: 1,00% a.a.; d) crescimento real de 
beneficias: 0% a.a.; e) taxa real de juros; 4,93% a.a.; f) hipótese sobre geração Mura: não usada; g) taxa de 
crescimento real do teto do RGPS e do salário mínimo: 0% a.a.; h) hipótese de familia média: Dados reais dos 
dependentes e, em caso de inexistência, cônjuge três anos mais jovem que o titular masculino ou mais velho que o 
titular feminino e um filho, com diferença de 22 anos para a idade da mãe; i) fator de capacidade salarial e de 
benefícios: 0,9861; j) inflação anual estimada no longo prazo: 3, 10%; k) taxa de rotatividade: 1% a.a .. 
(3) Massa salarial mensal: R$ 374.426,77. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO PIAU( 

WÍ' ~~s~g:::ti~te ' LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO DE METAS FISCAIS 

ESTIMATIVA E COMPENSAÇÃO DA RENÚNCIA DE RECEITA 
2026 

AMF- Demonstrativo VII (LRF, art. 4°, §2°, inciso V) 

Ç) ;::::,:. ~ 

R$1,00 

TRIBUTO· MODAUDADE 
SETORES/PROGRAMAS/ RENUNCIA DE RECEITA PREVISTA 

COMPENSAÇÃO 
BENEFICIÁRIOS 2025 2026 2027 

Taxa de Fiscalização 
Anistia NÃO HOUVE Elevação de allquota do ISSQN 

de Estabelecimentos em2% 

ISSQN Remissão NÃO HOUVE Elevação de allquota do ISSQN 
em2% 

ISSQN Isenção NÃO HOUVE Instituição da Contribuição de 
lluminacão Pública 

TOTAL R$ - R$ - R$ -
FONTE: SISTEMA(MDF 141), FONTE: Balanço Consolidado 2022, 2023 e 2024, UNIDADE RESPONSAVEL(SETOR CONTÁBIL), DATA OA EMISSÃO (29/04/2025) E HORA OE EMISSÃO (09:00) 

GERLANE FERREIRA DA SILVA CABRAL 
PREFEITA MUNICIPAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO PIAU( 

...,\•~ l~iossa força . li) LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS 
M e ª nossa gente -~ ANEXO DE METAS FISCAIS 

MARGEM DE EXPANSÃO DAS DESPESAS OBRIGATÔRIAS DE CARÁTER CONTINUADO 
2026 

AMF - Demonstrativo VIII (LRF, art 4°, § 2°, inciso V) 

EVENTOS 
Valor Previsto para 

·202.6 
Aumento Permanente da Receita SEM MOVIMENTO 

(-)Transferências Conatltuclonals RS 
( .. )Transferências ao Fundeb 

Saldo Final do Aumento Permanente de Receita (t) #VALORI 
Redução Permanente de Despesa (li) 
Maraem Bruta mw=(l+II) #VALORf 

Saldo Utilizado da Margem Bruta (M RS 
Novas OOCC R$ 
Novas DOCC geradas por PPP R$ 

Margem L(qulda de Expan!a'IO de DOCC.(V)•(III-IV) #VALORI 

22 

R$1,00 

. 

. 
-
-

FON1'1:; SISTfMAiMOF W), FONTE: BlllançO Cc/\&elldado 2022, 2023 ■ 2024. UNIDADE RESPONSÃVEL(SETOR CONTÁBIL), DATA DA EMISSÃO (29104/20:ZS) E HORA DE EMISSÃO (oe 

~ 'lr~' f(A."1' ~ .s..-.tu. c..u.~ 
GERLANE FERREIRA DA SILVA CABRAL 

PREFEITA MUNICIPAL 23 
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~~kf ~·~s~~:~íi~~~·~ 
ANEXO II - RISCOS FISCAIS 

Demonstrativo de Riscos Fiscais e Providências 

(Art. 4~ § 3~ da LC nº 101, de 04/05/2000) 
A Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF estabeleceu que a Lei de Diretrizes 

Orçamentárias deva conter o anexo de riscos fiscais, com a avaliação dos passivos contingentes 
e de outros riscos fiscais capazes de afetai as contas públicas quando da elaboração do orçamento 
anual. 

Riscos fiscais são a possibilidade de ocorrência de eventos, que, por incertos, podem 
causar impacto negativo nas receitas públicas e são classificados em dois grupos: riscos 
orçamentários e riscos decorrentes da gestão da dívida. 

Os riscos 01çamentários referem-se à frustração de arrecadação, a restituição de tributos 
não prevista ou prevista a menor, diminuição da atividade econômica e situações de calamidade 
pública, dentre outros. 

Os riscos de gestão da divida referem-se a ocorrências externas à administração, tais como 
variação da taxa de câmbio e de juros que afetem as obrigações vincendas. 

Desse modo, sopesados as possíveis ocorrências, estimou-se um risco de 
aproximadamente RS 500.000,00 (Quinhentos mil reais) para o exercício linaaceiro de 2026, 
conforme demonstrativo que segue. 

PASSIVOS CONTINGENTES PROVIDENCIAS 
DESCRIÇAO VALOR DESCRIÇÃO 

Assistência a Epidemias 50.000,00 Abertura de créditos adicionais a 

Demandas judiciais 250.000,00 partir da reserva de contingência 

SUBTOTAL 300.000,00 SUBTOTAL 

DEMAIS RISCOS FISCAIS PASSIVOS PROVIDENCIAS 
DESCRIÇÃO VALOR DESCRIÇAO 

Frustação de Arrecadação 150.000,00 Limitação de empenhos 
Outros Riscos Fiscais 
SUBTOTAL 

TOTAL 

50.000,00 
200.000,00 SUBTOTAL 

500.000,00 TOTAL 

Gerlane Ferrein da Silva Cabral 
Prefeita Municipal 

ld:0047Fl747F6D5F59 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM PRINCÍPIO DO PIAUÍ 
CNPJ: 41.522.194/0001-72 

Av. Ceará, 735, Centro, CEP 64.225-000 
E-mail: prefeiturabomprincipiopi@gmail.com 

EXTRATO DE CONTRATO 

m ~ _.·oo·• 
IOMPll!JÓIIOITT4DOAWIIO -

VALOR 

300.000,00 

300.089,00 

VALOR 
150.000,00 
50.000,00 

. 208.000,00 

501.801,00 

REFERÊNCIA: Contrato nº 30.05.2025.01 - PMBP, celebrado entre o MUNICIPIO DE BOM PRINCIPIO DO 
PIAUIIPI) e a empresa FRANCISCA JANAINA COSTA SANTOS 02035101352. 
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE BOM PRINCIPIO DO PIAUIIPI). 
CONTRATADO: FRANCISCA JANAINA COSTA SANTOS 02035101352. 
CNPJ DO CONTRATADO: 48.729.569/0001-19. 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE LENTES E ARMAÇÕES PARA OS MUNICIPES CARENTES DO MUNICÍPIO 
DE BOM PRINCIPIO DO PIAUI-PI. 
VIGÊNCIA: 90Inoventa) dias. 
VALOR GLOB~L: R$ 12.240,00 (doze mil duzentos e quarenta reais). 
DA DOTAÇAO ORÇAMENTARIA: Orçamento anual 2025, oriundos do Projeto/atividade: 
04.122.0002.2008.0000; 12.361.005.2026.0000; 12.361.006.2021 .0000; 12.361.0006.2023.0000; 
12.361.0006.2033.0000; 10.301.0011.2053.0000; 10.301.0011.2056.0000; 10.302.0002.2083.0000; 
08.244.00012.2036.0000; 04.244.0012.2039.0000; 08.244.0012.2078.0000; Elemento der Despesa: 
3.3.90.30; Fr: 500; 540; 600; 621; 660; 669;; 
DATA DA ASSINATURA: 30/05/2025. 

FRANCISCO APOLINÁRIO COSTA MORAES 
Prefeito Municipal 

ld:167C48FA580D60A6 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM PRINCIPIO DO PIAUÍ 
GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO Nº 035/2025 

CNPJ.: 41.522.194/0001-72 
AV CEARA, 735 - CEP 64425-000 Ccotto 

BOM PRINCIPIO DO PIAUI - PI 

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DOS 
MEMBROS DO CONSELHO GESTOR DE 
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO - CGDE 
DO MUNICÍPIO DE BOM PRINCIPIO DO 
PIAUÍ E DA OUTRAS PROVtD~NCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM PRINCÍPIO DO PIAUÍ - PI. no uso das 

atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Municlpio e a Lei nº 218, de 24 de fevereiro de 

2025 - que instituiu o Fundo Municipal de Desenvolvimento Econômico e o Conselho Gestor 

de Desenvolvimento Econômico do Município. 

DECRETA: 

Art. 1°. Ficam nomeados os seguintes membros Tttulares e Suplentes 

respectivamente, que foram indicados como representantes do Conselho Gestor de 

Desenvolvimento Econômico - CGDE do municlpio de Bom Principio do Plaul, Estado do 

Piauí, para o mandato de 02 anos, podendo ser serem reconduzidos por igual período, a 

saber: 

1 - Representes da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico, 

Trabalho e Emprego; 

Titular - Francisco Luiz de Carvalho Júnior, CPF 470. 774.173-87; 

Suplente - Francisco de Oliveira Teles, CPF 001 .332.653-82; 

li - Representantes da Secretaria Municipal de Finanças; 

Titular-FrancíscoWalison Passos de Moraes, CPF 108.085.043-04; 

Suplente - Raimundo Nonato Fontenele, CPF 791 .485.303-87; 

Ili - Representantes da Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Saneamento; 

Titular -Antonio Carlos da Conceição Coelho, CPF 941 .256.433-34; 

Suplente - Célia Fontenele Araújo, CPF 040.538.123-99; 

IV - Representantes da Indústria e do Comércio; 

Titular - Juvenal Cardoso da Silva, CPF 514.391 .823 -53; 

Suplente -Antonio Juliano da Hora Carvalho, CPF 968.301.403-82; 

V - Representantes do Serviço de Apoio as Micros e Pequenas Empresas do 

Estado Piaul, SEBRAE-PI ; 

Titular - Lucimara Bento da Penha, CPF 635.658.903-55; 

Suplente - Marcelo Augusto Rodrigues de Carvalho, CPF 086.444.1 53-36; 

VI - Representantes do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Bom Principio do 

Piauí; 

Titular- Maria da Anunciação da Silva Fontenele, CPF 917.784.923-04; 

Suplente - Alan de Albuquerque Andrade, CPF 076.930.243-28. 

Art. 2". Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BOM PRINCIPIO DO PIAUI, ESTADO DO 

PtAU(, EM 30 DE MAIO DE 2025. 
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